
ESTADO DA PARAÍBA 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS — PB 

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA 

LEI Nº 1.560/2004 — SGAP. 

Altera dispositivos da Lei nº 821/86, de 10.01.1986 e da 

outras providéncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS (PB), faz saber que a Camara Municipal 

de Cajazeiras DECRETA e EU SANCIONO a presente Lei: 

Art. 1° - Os artigos 2°, 3°, 4°, 5° e 6° da Lei nº 821/86, 10.01.1986, passam a vigorar 

com as seguintes redagdes: 

CAPITULO | 

DOS CARGOS EM COMISSAO 

“Art. 2° - Ficam criados, no ambito do Gabinete da Presidéncia da Mesa 

Diretora da Camara Municipal de Cajazeiras, os Cargos em Comisséo de 

Direção e Assessoramento Superior, designados pelos simbolos PL-DAS-100 

e PL-DAS-200, de livre nomeagdo e exoneração da Presidéncia da Mesa 

Diretora, compreendendo: 

PL-DAS-100 CHEFE DE GABINETE DA PRESIDENCIA. 

PL-DAS-100 TESOUREIRO. 

PL-DAS-200 ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDENCIA. 

PL-DAS-200 SECRETARIO EXECUTIVO. 

PL-DAS-200 SECRETARIO LEGISLATIVO. 

PL-DAS-200 COORDENADOR DE SERVICOS GERAIS. 

PL-DAS-200 COORDENADOR LEGISLATIVO. 



PL-DAS-200 DIRETOR DE DIVISÃO RECURSOS HUMANOS. 

PL-DAS-200 DIRETOR DE DEPTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO. 

PL-DAS-200 DIRETOR DO CERIMONIAL. 

PL-DAS-200 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA. 

“Art. 3º - Ficam criados, no âmbito da Câmara Municipal de Cajazeiras, os 

Cargos em Comissão de Assessoria Especial e de Apoio Administrativo da 

Mesa Diretora, designados pelo simbolo PL-AEA-100, de livre nomeação e 

exoneração da Presidência da Mesa Diretora, compreendendo: 

PL-AEA-100 ASSESSOR ESPECIAL DA MESA DIRETORA. 

PL-AEA-100 ASSESSOR ESPECIAL DAS COMISSÕES. 

PL-AEA-100 ASSESSOR DE SEGURANÇA PARLAMENTAR. 

PL-AEA-100 ASSESSOR DE DOCUMENTAÇÃO PARLAMENTAR.” 

“Art. 4º - Ficam criados, no âmbito da Câmara Municipal de Cajazeiras, os 

Cargos em Comissão de Assessoria Parlamentar, designados pelo simbolo 

PL-AEP-100, de livre nomeação e exoneração da Presidência da Mesa 

Diretora, compreendendo: 

PL-AEP-100 SECRETÁRIO PARLAMENTAR 

Parágrafo único - Cada Vereador titular fará jus à indicação de um Secretario 

Parlamentar, para nomeação por ato da Presidência da Mesa Diretora da 

Camara. 

CAPÍTULO Il 

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

“Art. 5º - Ficam criadas, no âmbito da Câmara Municipal de Cajazeiras, as 

Funções Gratificadas designadas pelo Símbolo PL-FG-100, compreendendo: 

PL-FG-100 GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS 

Paragrafo único — Sera concedida a gratificagdode que trata o caput deste 

artigo a todo servidor ou grupo de servidor, ocupante de cargo de provimento 

efetivo ou comissionado, pelo desempenho de atividades especiais ou 

excedentes as atribuicdes dos respectivos cargos ou pela participagdo em 

comissdo, grupo ou equipe de trabalho, constituido por ato do Presidente da 

Mesa Diretora. 
TG DA 



“Art. 6º - A remuneração dos cargos de que trata o disposto nesta Lei 

obedecerá aos valores estabelecidos nos Anexos | ell.” 

Art. 2º - Revogam-se os $$ 1º, 2º e 3º do Art. 5º da Lei 821/1996, de 10 de janeiro de 

1986 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicag&o, produzindo seus efeitos 

a partir do dia 02 de janeiro de 2005. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

CAJAZEIRAS - PB, em 31 de dezembro de 2004. 

— 
Gim — ds ES 

Carlos Antonio Araújo de Oliveira 

Prefeito Constitucional 



ANEXO | 

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

SÍMBOLO FUNÇÃO [ QUANT [VLRS) | 

[PL-DAS-100 | CHEFE DE GABINETE DA PRESIDENCIA [ o1 [1.00000 

PL-DAS-100 | TESOUREIRO [ o1 | 1.000,00 

PL-DAS-200 | ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDENCIA | o2 500,00 

PL-DAS-200 | SECRETARIO EXECUTIVO | o 500,00 

PL-DAS-200 | SECRETARIO LEGISLATIVO 02 500,00 

PL-DAS-200 | COORDENADOR DE SERVICOS GERAIS 01 500,00 

PL-DAS-200 | COORDENADOR LEGISLATIVO 01 500,00 

PL-DAS-200 | DIRETOR DE DIVISAO RECURSOS HUMANOS 01 500,00 

PLDAS200 DIRETOR DE DEPTO DE MATERAL E| 01 500,00 l 
PATRIMÔNIO \ 

PL-DAS-200 | DIRETOR DO CERIMONIAL 01 500,00 

PLDAS 200 | DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA | o1 | 500,00 | 

ASSESSORIA ESPECIAL E DE APOIO ADMINISTRATIVO DA MESA DIRETORA 

[ simeoLo | FUNGAO [ QUANT | VL(RS) | 

[PL-AEA-100 | ASSESSOR ESPECIAL DA MESA DIRETORA [ 08| 30000] 

[PL-AEA-100 | ASSESSOR ESPECIAL DAS COMISSOES | 08| 30000 | 

[PL-AEA-100 | ASSESSOR DE SEGURANGA PARLAMENTAR | 04 | 30000 

íPL-AEA-1OO ASSESSOR . DE DOCUMENTAÇÃO. 02 ] 300,00 
PARLAMENTAR 

ASSESSORIA DE APOIO PARLAMENTAR 

[ simBoLo FUNÇÃO . | QUANT [ VL(RS) | 

[PL-AEP-100 [ SECRETARIO PARLAMENTAR [ 10 | 26000] 

Cengo, 



ANEXO |l 

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS 

[ simsoLo | FUNÇÃO VLRS) | 

PL.AEP-100 | GRATIFICACAO DE ATIVIDADES ESPECIAIS Até 
15000 | 

G 


